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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL N° 013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto 
Municipal n° 108, de 29 de dezembro de 
2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa n° 01/2022, de 26 de janeiro de 2022, 
do Conselho Estadual das Cidades da Bahia, que prorroga o atual mandato do 
ConCidades/BA e convoca um novo calendário para a 78 Conferência Estadual 
das Cidades do Estado da Bahia, e dá outras providências, em substituição a 
Resolução n° 001 de 23 abril de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação às modificações no calendário 
trazidas pela referida resolução; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 108, de 29 de dezembro de 2021 , que dispõe 
sobre a convocação da 38 Conferência Municipal da Cidade de Maetinga, do 
Estado da Bahia, e dá outras providências. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, 25 de fevereiro 
de 2022. 

ALINE d l TAAGUIAR SILVEIRA 
Prefeita Municipal 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro- Maetinga- Bahia- CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137 e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 
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